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LEI N° 535, DE 02/12/74


Altera dispositivos da Lei Municipal 485, de 04/01/74 e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Ficam extintos os seguintes cargos do Quadro Geral de Funcionários da Câmara Municipal de Timóteo:

a) Um cargo de Diretor da Secretaria;

b) Um cargo de Contador.

Art. 2° - Ficam criados os seguintes cargos no Quadro Geral de Funcionários da Câmara Municipal de Timóteo:

a) Um cargo de Secretário Executivo;

b) Um cargo de Assessor Financeiro;

c) Um cargo de Contador Auxiliar;

d) Um cargo de Escriturário;

e) Um cargo de Motorista.

Art. 3° - Em conseqüência das alterações constantes nesta Lei, o Quadro Geral de Funcionários da Câmara Municipal de Timóteo passa a ser o seguinte, no exercício de 1975, com as respectivas denominações e vencimentos anuais:

QUADRO GERAL

DE FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 1975

NÚMERO
DENOMINAÇÃO
VENC. ANUAIS

01
1 Secretário Executivo
35.527,20

02
1 Assessor Jurídico
27.999,96

03
1 Assessor Financeiro
27.999,96

04
1 Contador Auxiliar
16.646,40

05
1 Escriturário
12.009,60

06
1 Auxiliar de Secretaria
12.009,60

07
1 Motorista
10.752,00

08
1 Auxiliar de Serviço
5.880,00

Art. 4° - Ficam considerados de provimento em Comissão os Cargos de Secretário Executivo, Assessor Jurídico e Assessor Financeiro, sendo os demais de provimento efetivo.

Art. 5° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de  1° de janeiro de 1975.

 Timóteo, 02 de dezembro de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


DÁRIO MARTINS DOS REIS

    
Secretário da Administação

